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LEI Nº 9.044, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

Autoriza o Executivo Municipal a promover a 

desafetação dos imóveis que especifica. 

 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º O Executivo Municipal fica autorizado a promover a desafetação de 

imóveis de propriedade do Município de Patos de Minas, inscrito no CNPJ sob o                          

nº 18.602.011/0001-07, com as seguintes caracterizações: 

 

I – um terreno destinado à área de equipamento comunitário, situado na Avenida 

Vereador Nêgo do Zezinho e Rua Virgilino Cunha, Bairro Boa Vista, nesta cidade; 

constituído pelo Lote 01 da Quadra 08, com a área de 5.819,67  m² (cinco mil oitocentos e 

dezenove metros quadrados e sessenta e sete centímetros quadrados); inscrição cadastral nº 

31.062.0415.000.000; medindo 85,15 metros de frente para a Avenida Vereador Nêgo do 

Zezinho, 6,20 + 6,86 + 1,88 + 5,03 metros em linhas quebradas pela direita com a Avenida 

Vereador Nêgo do Zezinho, 2,56 +119,05 + 7,11 metros em linhas quebradas pela esquerda 

com a Rua Virgilino Cunha, e 35,09 + 29,10 + 79,85 metros em linhas quebradas pelo fundo 

com a Praça Leonides Alves da Rocha; devidamente registrado no 3º Ofício de Registro de 

Imóveis da Comarca de Patos de Minas sob a Matrícula nº 14052; 

 

II – um terreno destinado à área de equipamento comunitário (área verde), situado 

na Avenida Maria de Fátima Borges, Rua Eurípedes Novelino e Virgilino Cunha, Bairro 

Sebastião Amorim, nesta cidade; com a área de 10.433,27 m² (dez mil quatrocentos e trinta 

e três metros e vinte e sete centímetros quadrados); inscrição cadastral nº 

31.062.0099.000.000; inserido nas seguintes divisas e confrontações: inicia-se no vértice P-

1, definido pelas coordenadas E: 342.213,73 m e N: 7.942.906,41 m; confrontando pela frente 

com a Avenida Maria de Fátima Borges, segue por com azimute 197° 32' 58,02'' e distância 

de 99,39 m até o vértice P-2, definido pelas coordenadas E: 342.183,77 m e N: 7.942.811,65 

m com azimute 225° 26' 25,75'' e distância de 1,75 m até o vértice P-3, definido pelas 

coordenadas E: 342.182,57 m e N: 7.942.810,47 m; confrontando pela lateral direita com a 

Rua Virgilino Cunha, segue por com azimute 253° 18' 43,93'' e distância de 28,53 m até o 

vértice P-4, definido pelas coordenadas E: 342.155,24 m e N: 7.942.802,27 m com azimute 

266° 44' 55,94'' e distância de 6,37 m até o vértice P-5, definido pelas coordenadas E: 

342.148,88 m e N: 7.942.801,91 m; confrontando pelo fundo com o Lote 01 da Quadra 08, 
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segue por com azimute 319° 15' 44,34'' e distância de 79,85 m até o vértice P-6, definido pelas 

coordenadas E: 342.096,78 m e N: 7.942.862,42 m com azimute 332° 05' 04,08'' e distância 

de 29,10 m até o vértice P-7, definido pelas coordenadas E: 342.083,15 m e N: 7.942.888,13 

m com azimute 337° 59' 41,34'' e distância de 35,09 m até o vértice P-8, definido pelas 

coordenadas E: 342.070,01 m e N: 7.942.920,66 m; confrontando pela lateral esquerda com 

a Rua Eurípedes Novelino, segue por com azimute 94° 47' 20,14'' e distância de 142,66 m até 

o vértice P-9, definido pelas coordenadas E: 342.212,17 m e N: 7.942.908,75 m com azimute 

146° 10' 33,79'' e distância de 3,23 m até o vértice P-1, ponto inicial da descrição deste 

perímetro; devidamente registrado no 3º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Patos 

de Minas sob a Matrícula nº 14328. 

 

Art. 2º A desafetação de que trata a presente Lei tem por finalidade alterar a 

caracterização do imóvel, possibilitando sua alienação, permuta, dação em pagamento e/ou 

doação, mediante prévia autorização legislativa e observância dos demais requisitos previstos 

na legislação vigente. 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de  novembro de 2025, 137º ano da 

República e 157º ano do Município. 
 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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